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INDICAÇÃO N.º 473/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

promova a disponibilização de um psicólogo para atender no Consultório Municipal João Carlos 

Botelho de Miranda. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 21 de outubro de 2024. 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 

Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de 

nosso povo. 

A saúde mental é um aspecto fundamental para o bem-estar integral dos cidadãos, 

influenciando diretamente sua qualidade de vida, produtividade e relações sociais. Atualmente, a 

demanda por serviços de apoio psicológico tem crescido significativamente, refletindo uma maior 

conscientização sobre a importância de cuidar da saúde mental. No entanto, muitos munícipes 

encontram dificuldades em acessar esses serviços devido à falta de profissionais especializados na 

rede pública de saúde. 

A presença de um psicólogo no Consultório Municipal João Carlos Botelho de Miranda é 

essencial para atender a essa demanda crescente, oferecendo suporte adequado para aqueles que 

enfrentam problemas emocionais, transtornos mentais ou situações de crise. A intervenção de um 
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profissional de psicologia pode prevenir o agravamento de quadros clínicos, reduzir o impacto de 

doenças mentais e promover a recuperação e a reintegração social dos pacientes. 

Além disso, é dever do poder público empreender esforços para garantir que todos os 

cidadãos tenham acesso a cuidados de saúde mental de qualidade. A disponibilização de um 

psicólogo no consultório municipal não apenas atende a uma necessidade urgente da 

comunidade, mas também demonstra o compromisso da administração pública com a promoção 

da saúde integral e o bem-estar da população. 

Dessa forma, solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a contratação 

e alocação de um psicólogo no Consultório Municipal João Carlos Botelho de Miranda, garantindo 

assim o atendimento adequado e humanizado para todos os munícipes que necessitam de apoio 

psicológico. 

Certos de podermos contar com a atenção e a pronta resposta do Senhor Prefeito para esta 

demanda, reiteramos nossos votos de elevada estima e consideração. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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